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ESTADO DO PIAUf t 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAICÔS ~-!tç'"~s CNPJ: 08.553.782/0001-00 416 
PRAÇA ÂNGELO BORGES LEAL, S/N" • CEP: 6'.575-000 
JAICÔS -PI 

DECRETO nº 046/2023. 

Jalcós - PI, 24 de novembro de 2023. 

"ALTERA OS MEMBROS DO COMIT~ DE 
GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E 
DE PROTEÇÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES VITIMAS OU TESTEMUNHAS 
DE VIOL~NCIA CRIADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 0035/2021, E DA OUTRAS 
PROVID~NCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAICÔS-PI, OGILVAN DA SILVA OLIVEIRA, no uso 
de suas atribuições legais insculpidas pela Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO o que disciplina a Lei Nacional n• 13.431 , de 04 de abril de 2017 
que "estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vitima 
ou testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069 de 13 de Julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente)"; 

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.431 de 04 de abril de 2017, que estabelece o 
sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vitima ou testemunha de 
violência; 

CONSIDERANDO a Recomendação nº 25/2020 do Ministério Público Estadual; 

CONSIDERANDO que nas políticas Intersetoriais é imprescindlvel que haja 
integração dos serviços e o estabelecimento de fluxo do atendimento, sendo que os 
atendimentos devem ser realizados de maneira articulada; não havendo a 
superposição de tarefas; necessária a prioridade na cooperação entre os entes; 
exigindo a fixação de mecanismos de compartilhamento das informaçoes; e a 
definição do papel de cada instância/serviço e do profissional de referência que 
supervisionará as atividades; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização e alteração dos membros que 
compõem o Comitê de Gestão Colegiada da rede de cuidado e de proteção social 
de crianças e adolescentes vitimas ou testemunhas de violência; 

DECRETA 

Art. 1°. Fica alterado o art. 2° do Decreto Municipal nº 0035/2021 , que passará a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2". Ficam daslgnadoa para compor o Comitê de GastAo 
Coleglada da Rede de Cuidado e de Proteção Soclal de 
Criança■ e Adoleacentes Vitimas ou Teatemunhaa de Vlolêncla 
as peaaoaa abaixo Indicadas: 

1 - Representantes da polltlca de saúde: 

TITULAR: Claudiana da Conceição Santos - CPF nº 031 .184.563-
02 

SUPLENTE: Maria das Mercês da Silva-CPF nº 309.793.823-00 

li - Representantes da polltlca da asslat6ncla aoclal: 

TITULAR: Pedro Henrique Teixeira Gonçalves - CPF nº 
028.969.653-43 (PRESIDENTE) 

SUPLENTE: Monise Ellen Crisanto Gonçalves - 055.793.323-42 

Ili - Representantes do Conaelho Tutelar: 

TITULAR: Leonice de Sousa Nascimento• CPF nº 037.691 .363-06 

SUPLENTE: Ednéia Ribeiro Carvalho Veloso - CPF nº 
010.368.483-29 

IV - Representantes do CMDCA 

TITULAR: Eunice da Silva Costa - CPF nº 843.016.513-49 

SUPLENTE: Valdelice Isabel Oliveira Ferreira - 006.751 .903-20 

V - Representantes da educação: 

TITULAR: Josie Cristine Silveira Barros 

SUPLENTE: Aldajerry Ferreira de Sousa - CPF n• 021 .132.903-75". 

Art. 2°. A presidência do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de 
Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, 
será exercida pelo Sr. PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA GONÇALVES, titular dos 
membros representantes da política de assistência social. 

Art. 3°. A duração do presente decreto será de 02 (dois) anos, devendo ser 
renovado em 2025. 

Art. 4°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 30 de agosto de 2023. 

Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

~I?~~ 
OGILVÀN DA SILVA OLIVEIRA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº. 032/2023 

Interessado: Município de Jaicós (PI). 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE URNAS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
JAICÔS • PI, PARA O EXERCICIO DE 2024. 
Início de Cadastramento das Propostas: 06 de dezembro de 2023. 
Fim de Cadastramento das Propostas: 15 de dezembro de 2023 às 09h30min. 
Abertura das Propostas: 15 de dezembro de 2023, a partir das 09h31 min. 
Fase de Disputa de Lances: 15 de dezembro de 2023, a partir das 09h35min 
Fonte de Recurso: Orçamento Geral do Munlciplo/FPM/ICMS e Outros recursos 
próprios. 
Formulação de consultas e obtenção do Edital: Endereço Eletrônico: 
http://www.licitacoesjaicospi.com.br e portal do TCE-PI: 
https://sistemas.tce.pi.gov.brnicitacoesweb/ 
Endereço: Praça Ângelo Borges Leal, s/n, Cep: 64.575-000, Jaicós - PI. 
Endereço de Correio Eletrônico: cpljaicospi@outlook.com 
Horário de Atendimento: segunda à sexta-feira, de 08h00min as 12h00min. 

Jaicós (PI), 04 de dezembro de 2023. 

Manoel Leonardo Ribeiro de Sousa 
Pregoeiro 
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